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TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SÍ CELEBRAM A
SECRETARIA MUNICIPAL DE INOVAÇÃO E
TECNOLOGIA – SMIT E A AGÊNCIA SÃO PAULO DE
DESENVOLVIMENTO – ADE SAMPA.

 

VALOR DESTE TERMO: 20.061.755,72 (vinte milhões,
sessenta e um mil, setecentos e cinquenta e cinco
reais e setenta e dois centavos)

 

VIGÊNCIA: 30 (TRINTA) MESES

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA Nº
23.10.24.126.3011.4300.3.3.90.39.00.00

 

NOTA DE EMPENHO Nº 92.579/2022

 

 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE INOVAÇÃO E
TECNOLOGIA, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 46.392.163/0001-68, situada na Rua Líbero Badaró, 425 - 34º
andar – Centro – CEP: 01009-000 – São Paulo/SP, neste ato representada por seu Secretário JUAN
QUIRÓS, conforme Dtulo de nomeação nº 366 de 29 de novembro de 2019, a seguir simplesmente
denominada SMIT, e do outro lado, a AGÊNCIA SÃO PAULO DE DESENVOLVIMENTO – ADE SAMPA,
inscrita no CNPJ/MF sob n.° 21.154.061/0001-83, doravante denominada ADE SAMPA, com sede na
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Avenida São João, nº 473 – 4º andar – Sala 18 – Centro – CEP: 01035-000 – São Paulo/SP, neste ato
representada, nos termos do seu Estatuto Social, por seu Diretor- Presidente, o Sr RENAN MARINO
VIEIRA, RG nº 45.007.452-3 e CPF nº 346.572.758-44, nomeado pelo Prefeito da Cidade de São Paulo sob
a Portaria nº 1006 de 30 de Julho de 2021 e pelo Diretor-AdministraHvo, o Sr. PAULO MARCELO
TAVARES RIBEIRO, RG nº 14.636.516-1e CPF nº 907.151.606-72, nomeado pelo Prefeito da Cidade de
São Paulo sob a Portaria nº 315 de 28 de Maio de 2019, com fulcro na , Lei nº 15.838, de 4 de julho de
2013 e Decreto Municipal nº 54.569, de 8 de novembro de 2013, inscrita no CNPJ sob nº
21.154.061/0001-83, com sede na Avenida São João, 473, 4º andar, Sala 18, Centro, São Paulo/SP CEP
01035-000, celebram entre si, o presente Termo, com base nos disposiHvos legais vigentes nos termos da
Lei Federal n.º 8.666/93 de 21 de junho de 1993, com alterações, tendo entre si certo e ajustado o
seguinte:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO AO PLANO DE TRABALHO

 

1.1. O presente convênio tem como objeto a concentração de esforços entre os parDcipes para
o estudo técnico e ações voltadas a programa de Tecnologias portadoras de futuro – Smart City para a
Cidade de São Paulo para implementação de políticas públicas no setor tecnológico.

 

1.1.1. A execução do objeto do presente convênio dar-se-á consoante discriminado no Plano de
Trabalho – Anexo I, parte integrante deste instrumento.

 

1.1.2. Os parDcipes são obrigados a cumprir o Plano de Trabalho para o alcance do objeto
pactuado, que independente de transcrição, passa a consHtuir parte integrante e indissociável do
presente convênio, bem como toda documentação técnica que dele resulte, cujos dados neles conHdos
acatam os partícipes.

 

2. CLAUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS

 

2.1. O prazo de vigência deste convênio é de 30 (trinta meses) meses , contados da data de sua
assinatura, renovável, observadas as disposições conHdas nas Lei Federal nº 8.666/93 e no Regulamento
Interno para Licitações, Alienações e Contratos da ADE SAMPA – RILAC.

 

2.2. As partes concordam em cumprir o cronograma de aHvidades previstos no Plano de
Trabalho – Anexo I, parte integrante deste instrumento.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E DOS RECURSOS FINANCEIROS

 

3.1. O valor total a ser repassado pela SMIT para a execução da parceria é de R$ 20.061.755,72
(vinte milhões, sessenta e um mil, setecentos e cinquenta e cinco reais e setenta e dois centavos), e
correrão à conta da dotação alocada no orçamento do SMIT na Dotação Orçamentária de nº
23.10.24.126.3011.4300.3.3.90.39.00.00.

 

3.2. O repasse ocorrerá conforme cronograma previsto no Plano de Trabalho – Anexo I,
observada a legislação aplicável.

 

3.3. Os recursos deverão ser uHlizados em estrita conformidade com o Plano de Trabalho –
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Anexo I, parte integrante deste instrumento.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS HUMANOS

 

4.1. Os parDcipes deverão designar os servidores necessários para à execução das aHvidades
previstas no Plano de Trabalho – Anexo I , obedecida à legislação atinente à espécie.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS ATRIBUIÇÕES DOS PARTÍCIPES

 

5.1. Constituem atribuições de ambos os participantes:

 

5.1.1. As PARTES desHnarão melhores esforços para esHmular e implementar ações conjuntas,
somando e convergindo esforços, mobilizando suas unidades, agentes e serviços, assim como outras
entidades que necessitem atuar na parceria, visando à consecução do objeto do presente TERMO:

 

a) Elaborar e aprovar, ao início do trabalho de cada eixo temáHco, o plano de execução
detalhando as ações individuais e conjuntas a serem realizadas, bem como informando
seus prazos, responsáveis e cronograma de execução;

 

b) Promover, em conjunto, estudos e ações de interesse comum e que apliquem ou
desenvolvam práticas inovadoras no setor público;

 

c) Os compromissos e obrigações estabelecidos neste TERMO não implicam em custos
adicionais para a Administração Pública;

 

d) Desenvolver inovações tecnológicas e não tecnológicas, bem como métodos e
metodologias ágeis de gestão e produHvidade no setor público ComparHlhar e
promover o intercâmbio de práHcas, conhecimentos e experiências referentes à
inovação no setor público;

 

e) ComparHlhar e promover o intercâmbio de práHcas, conhecimentos e experiências
referentes à inovação no setor público.

 

f) Cumprir adequadamente as atividades previstas no Plano de Trabalho – Anexo I;

 

g) Designar um(a) gestor(a) responsável pela respectiva participação no convênio;

 

h) Alocar profissionais que possam atuar nas aHvidades de sua responsabilidade para o
desenvolvimento do convênio;

 

i) Realizar seus melhores esforços para desenvolver os produtos previstos no Plano de
Trabalho – Anexo I;
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j) ComparHlhar documentos, dados e informações necessárias para o cumprimento do
objeto deste convênio;

 

k) Coordenar, monitorar e implantar conjuntamente este TERMO, incluindo manter
registro de atividades e sistematização de informações.

 

 

5.2. São obrigações da SMIT:
 

a) Cumprir e exigir o cumprimento de todas as obrigações previstas no Plano de
Trabalho – Anexo I, parte integrante deste instrumento;

 

b) Orientar e acompanhar a execução das aHvidades previstas no Plano de Trabalho –
Anexo I que integra o presente convênio;

 

c) Fiscalizar o desempenho das atividades atribuídas a ADE SAMPA;
 

d) Coordenar, monitorar e implantar conjuntamente este convênio, incluindo manter
registro de atividades e sistematização de informações;

 

e) Solicitar documentação, esclarecimentos necessários ao acompanhamento das
atividades;

 

f) Esclarecer, prontamente, as dúvidas que lhe sejam apresentadas pelo ADE SAMPA;
 

g) Expedir, por escrito, as determinações e comunicações dirigidas ao ADE SAMPA;
 

h) Cumprir e exigir o cumprimento dos prazos e metas.
 

 

5.3. São obrigações da ADE SAMPA:
 

a) Executar o objeto pactuado na cláusula primeira deste instrumento, em total
consonância com o Plano de Trabalho – Anexo I, que integra o presente, independente
de transcrição, zelando pela boa qualidade das ações e serviços prestados, assim como
pela eficiência, eficácia, efetividade e economicidade em suas atividades.

 

b) Adimplir integralmente as obrigações derivadas do presente ajuste.
 

c) Responsabilizar-se pelo pagamento por todos os tributos, encargos de natureza
trabalhista e previdenciários dos profissionais eventualmente envolvidos na execução do
objeto.

 

d) Em qualquer situação, os profissionais contratados e/ou subcontratados para a
prestação de serviços para a execução do plano de trabalho permanecerão subordinados
a ADE SAMPA, não estabelecendo qualquer vínculo com o Município de São Paulo.
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e) Se, por qualquer circunstância, a SMIT venha a ser acionado por responsabilidade da
ADE SAMPA, fica, desde logo, autorizado a proceder à denunciação da lide da ADE
SAMPA, que se obriga a assumir o polo passivo da relação processual.

 

f) Na hipótese de Poder Judiciário negar o pedido de denunciação de lide, a ADE SAMPA
se obriga a intervir como assistente da SMIT, ficando expressamente consignado que
toda e qualquer condenação imposta por responsabilidades do parceiro ensejará o
direito de ingressar, imediatamente, com a medida cabível para a salvaguarda dos
direitos do SMIT.

 

g)  Responder por todos os tributos e encargos, de qualquer natureza, decorrentes de
ajustes formalizados com terceiros por ocasião da execução do objeto do presente
acordo, inclusive os referentes a direitos autorais e perante órgãos de arrecadação e de
classe, não cabendo ao SMIT qualquer responsabilidade.

 

h) Responsabilizar-se pela reparação de danos que porventura causar, direto ou
indiretamente, às pessoas ou à propriedade pública ou de terceiros, inclusive os
decorrentes de acidentes de qualquer natureza.

 

i) Franquear acesso aos documentos, informações e aos locais relacionados à execução
do objeto da presente parceria ao seu gestor, bem como aos agentes de controle interno
e do Tribunal de Contas do PMSP.

 

j) Responder por qualquer dano causado a SMIT ou terceiros decorrente de culpa ou
dolo na execução da parceira, ainda que ocasionalmente, por empregado, preposto ou
contratado.

 

k) A não prorrogação do prazo de vigência da parceria por conveniência da
Administração não gerará à ADE SAMPA direito a qualquer espécie de indenização.

 

l) A enHdade se compromete a resHtuir os recursos repassados nas hipóteses e prazos
previstos na legislação, especialmente naqueles referentes à prestação de contas.

 

m)Abrir conta bancária, exclusiva e específica, no Banco do Brasil, em nome próprio para
movimentação dos aportes recebidos da Secretaria Municipal de Inovação e Tecnologia,
informando-a e autorizando-a, a qualquer tempo, o acesso à movimentação financeira.

 

n)  Os rendimentos financeiros da aplicação dos recursos também deverão ser aplicados
no objeto da parceria, estando sujeitos às mesmas condições exigidas para os recursos.

 

o)  Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou exHnção da Parceria, os saldos
financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obHdas em aplicações
financeiras, serão devolvidos e depositados na forma indicada pela PMSP, no prazo
improrrogável de 30 (trinta) dias contados da data de notificação.

 

p)  É de responsabilidade exclusiva dos parceiros o gerenciamento administraHvo e
financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio,
de investimento e de pessoal.

 

q)  As partes se comprometem a tratar os dados pessoais envolvidos na confecção e
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necessários à execução do presente convênio, única e exclusivamente para cumprir com
a finalidade a que se desHnam e em respeito a toda a legislação aplicável sobre
segurança da informação, privacidade e proteção de dados, inclusive, mas não se
limitando à Lei Geral de Proteção de Dados (Lei Federal n. 13.709/2018), sob pena das
sanções cabíveis em caso de descumprimento, sem prejuízo de perdas e danos nos
termos da Lei.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO

 

6.1. A Gestão do presente convênio caberá aos servidores nominalmente designados pela
autoridade competente, em regular despacho, nos termos do Decreto Municipal nº 54.873/2014.

 

6.2. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização, não eximirá a ADE SAMPA das
responsabilidades assumidas no presente instrumento.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA CLÁUSULA ANTICORRUPÇÃO 

 

7.1. Para a execução deste termo, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que
seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,
compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou beneUcios de qualquer espécie que
consHtuam práHca ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste
contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garanHr, ainda, que seus prepostos e
colaboradores ajam da mesma forma.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA

 

8.1. O presente convênio poderá, a qualquer tempo, ser denunciado por qualquer dos
parDcipes mediante noHficação expressa com antecedência mínima de 30 (trinta) dias e será rescindido,
por infração legal ou convencional, em especial na hipótese de interrupção, paralisação ou insuficiência
técnica na prestação dos serviços deste convênio.

 

8.1.1. O Secretário da Secretaria Municipal de Inovação e Tecnologia - SMIT  e os representantes
legais da ADE SAMPA são as autoridades competentes para denunciar ou rescindir este Ajuste.

 

8.1.2. Este termo poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de qualquer
interpelação judicial ou extrajudicial, no caso de descumprimento de qualquer das condições esHpuladas
neste TERMO.

 

9. CLÁUSULA NONA – DAS ALTERAÇÕES

 

9.1. Este convênio poderá ser alterado, mediante termo aditivo, em qualquer de suas cláusulas
e condições, exceto no que tange ao seu objeto, de comum acordo, desde que tal interesse seja
manifesto por qualquer dos partícipes, previamente e por escrito, respeitando o seu objeto.
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10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA PROPRIEDADE INTELECTUAL

 

10.1. Este TERMO concede à SMIT a cessão de direitos de propriedade intelectual adquiridos na
execução deste convênio.

 

10.2. Os direitos de propriedade intelectual já pertencentes à cada uma das PARTES
anteriormente ao objeto deste convênio conHnuarão a ser de sua única e exclusiva Htularidade, mesmo
que sejam utilizados para auxiliar a execução do plano de trabalho.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO

 

11.1. A publicação de extrato do presente instrumento no Diário Oficial da Cidade – D.O.C. será
providenciada pela Administração nos prazos esHpulados da lei, até o 5º (quinto) dia úHl do mês
subsequente à data de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias a partir daquela data.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SIGILO, INVIOLABILIDADE E A LEI GERAL DE PROTEÇÃO
DE DADOS

 

12.1. A ADE SAMPA, obriga-se, sempre que aplicável, a atuar no presente convênio em
conformidade com a legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de órgãos
reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, não colocando, por seus atos ou por omissão a SMIT em
situação de violação das leis de privacidade, em especial, a Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Dados
Pessoais (“LGPD”).

 

12.2. Caso exista modificação dos textos legais acima indicados ou de qualquer outro, de forma
que exija modificações na estrutura do escopo deste convênio ou na execução das aHvidades ligadas a
este convênio, a ADE SAMPA deverá adequar-se às condições vigentes. Se houver alguma disposição que
impeça a conHnuidade do convênio conforme as disposições acordadas, a SMIT poderá resolvê-lo sem
qualquer penalidade, apurando-se os serviços prestados e/ou produtos fornecidos até a data da rescisão
e consequentemente os valores devidos correspondentes.

 

12.3. A ADE SAMPA se compromete a:

 

I - Zelar pelo uso adequado dos dados aos quais venha a ter acesso, cuidando da sua integridade,
confidencialidade e disponibilidade, bem como da infraestrutura de tecnologia da informação.

 

II - Seguir as instruções recebidas da SMIT em relação ao tratamento dos Dados Pessoais, além de
observar e cumprir as normas legais vigentes aplicáveis, sob pena de arcar com as perdas e danos que
eventualmente possa causar à SMIT, aos seus colaboradores, clientes e fornecedores, sem prejuízo das
demais sanções aplicáveis.

 

III - Responsabilizar-se, quando for o caso, pela anonimização dos dados fornecidos pela SMIT.

 

IV - A ADE SAMPA deverá noHficar a SMIT em 24 (vinte e quatro) horas de (i) qualquer não
cumprimento (ainda que suspeito) das obrigações legais relaHvas à proteção de Dados Pessoais. (ii)
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qualquer descumprimento das obrigações contratuais relaHvas ao tratamento dos Dados Pessoais. e (iii)
qualquer violação de segurança no âmbito das atividades da ADE SAMPA.

 

V - A ADE SAMPA deverá noHficar a SMIT sobre quaisquer solicitações dos Htulares de Dados
Pessoais que venha a receber, como, por exemplo, mas não se limitando, a questões como correção,
exclusão, complementação e bloqueio de dados, e sobre as ordens de tribunais, autoridade pública e
regulamentadores competentes, e quaisquer outras exposições ou ameaças em relação à conformidade
com a proteção de dados identificadas pelo mesmo.

 

VI - Auxiliar a SMIT com as suas obrigações judiciais ou administraHvas aplicáveis, de acordo com a
LGPD e outras leis de privacidade aplicáveis, fornecendo informações relevantes disponíveis e qualquer
outra assistência para documentar e eliminar a causa e os riscos impostos por quaisquer violações de
segurança.

 

12.4. A ADE SAMPA deverá manter registro das operações de tratamento de Dados Pessoais
que realizar, bem como implementar medidas técnicas e organizacionais necessárias para proteger os
dados contra a destruição, acidental ou ilícita, a perda, a alteração, a comunicação ou difusão ou o
acesso não autorizado, além de garanHr que o ambiente (seja ele Usico ou lógico) uHlizado para o
tratamento de Dados Pessoais é estruturado de forma a atender os requisitos de segurança, os padrões
de boras práHcas de governança e os princípios gerais previstos na legislação e nas demais normas
regulamentares aplicáveis.

 

12.5. A SMIT terá o direito de acompanhar, monitorar, auditar e fiscalizar a conformidade da
ADE SAMPA com as obrigações de Proteção de Dados Pessoais, sem que isso implique em qualquer
diminuição da responsabilidade que a ADE SAMPA possui perante a LGPD e este convênio.

 

12.6. A ADE SAMPA declara conhecer e que irá seguir todas as políHcas de segurança da
informação e privacidade da SMIT, bem como realizará treinamentos internos de conscienHzação a fim
de envidar os maiores esforços para evitar o vazamento de dados, seja por meio Usico ou digital,
acidental ou por meio de invasão de sistemas de software.

 

12.7. O presente convênio não transfere a propriedade de quaisquer dados da SMIT ou dos
clientes desta para a ADE SAMPA.

 

12.8. A SMIT não autoriza a ADE SAMPA a usar, comparHlhar ou comercializar quaisquer
eventuais elementos de dados, que se originem ou sejam criados a parHr do tratamento de Dados
Pessoais, estabelecido por este instrumento.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS REPASSES

 

13.1. A verba a que se refere o item 3.1 deverá ser uHlizada exclusivamente em prol da
execução das aHvidades previstas no objeto deste termo, observados os limites do cronograma Usico-
financeiro estabelecido no Plano de Trabalho.

 

13.2. Desde que não haja a alteração do orçamento total aprovado no Plano de Trabalho, a ADE
SAMPA poderá solicitar à PMSP/SMIT a inclusão de itens orçamentários existentes, por meio de
remanejamento de recursos mediante apresentação de jusHficaHva técnica na qual fique demonstrado o
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nexo entre a alteração proposta e as atividades previstas no Plano de Trabalho.

 

13.3. O gestor da parceria avaliará a proposta e apresentará parecer técnico, somente sendo
possível o deferimento da inclusão, se não for ultrapassado o valor do orçamento aprovado para os
repasses e for demonstrado o nexo entre a alteração proposta e os beneUcios que advirão para o alcance
das metas previstas, hipótese na qual será alterado o Plano de Trabalho e celebrado termo aditivo.

 

13.4. Fica vedada a uHlização dos recursos repassados para aplicação não relacionada ao objeto
da presente parceria, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade do agente ou representante da
ADE SAMPA.

 

13.5. Os recursos da parceria geridos pela ADE SAMPA estão vinculados ao Plano de Trabalho e
não caracterizam receita própria e nem pagamento por prestação de serviços e devem ser alocados nos
seus registros contábeis conforme as Normas Brasileiras de Contabilidade;

 

13.6. As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria serão liberadas em estrita
conformidade com o respecHvo cronograma de execução Usico-financeiro, exceto nos casos a seguir, nos
quais ficarão retidas até o saneamento das impropriedades:

 

13.6.1. Quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente
recebida;

 

13.6.2. Quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento
da ADE SAMPA em relação a obrigações estabelecidas no termo de Convênio;

 

13.6.3. Quando a ADE SAMPA deixar de adotar sem jusHficaHva suficiente as medidas saneadoras
apontadas pela Administração Pública ou pelos órgãos de controle interno ou externo.

 

13.6.4. A ADE SAMPA terá o prazo de 15 (quinze) dias para saneamento das impropriedades,
podendo ser excepcionalmente prorrogado, a depender do caso, desde que devidamente jusHficado o
motivo.

 

13.6.5. É obrigatória a aplicação dos recursos da parceria e do fundo provisionado enquanto não
uHlizados, em caderneta de poupança de insHtuição financeira oficial, se a previsão do seu uso for igual
ou superior a um mês; ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou operação de mercado
aberto lastreada em Dtulo da dívida pública federal quando sua uHlização esHver prevista para prazos
menores;

 

13.6.6. Os rendimentos auferidos das aplicações financeiras serão aplicados no objeto da
parceria, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos
transferidos;

 

13.6.7. As receitas oriundas dos rendimentos da aplicação do mercado financeiro não poderão ser
computadas como contrapartidas.
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13.6.8. Eventual saldo credor apurado na prestação de contas parcial, inclusive aquele decorrente
dos rendimentos obtidos com as aplicações financeiras, será descontado do repasse subsequente;

 

13.7. Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou exHnção da parceria, os saldos financeiros
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão
devolvidos à PMSP/SMIT no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, mediante recolhimento de guia
DAMSP, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada
pela autoridade competente da administração pública;

 

13.8. Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada mediante
transferência eletrônica sujeita à idenHficação do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em
sua conta bancária.

 

13.8.1. Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta bancária de Htularidade
dos fornecedores e prestadores de serviços.

 

13.8.2. A constatação de pagamentos efetuados a beneficiários finais que não sejam os efeHvos
fornecedores de bens e prestadores de serviço ensejarão glosa no repasse subsequente ao da
identificação da ocorrência por PMSP/SMIT.

 

13.9. A aquisição de produtos e a contratação de serviços com repasses em decorrência da
parceria observarão os parâmetros usualmente adotados pelas organizações privadas, assim como os
valores condizentes com o mercado.

 

13.9.1. As quanHdades excedentes aos limites previstos configurarão ausência de nexo de
causalidade entre a despesa realizada e a execução do objeto da parceria e por esta razão serão
glosadas.

 

13.9.2. Caso a ADE SAMPA necessite comprar item não relacionado no Plano de Trabalho, deverá
encaminhar oUcio à PMSP/SMIT com antecedência, de pelo menos 15 (quinze) dias corridos, da data
prevista para a realização da despesa, jusHficando a necessidade e finalidade de aquisição e a
compatibilidade do valor orçado com os preços de mercado.

 

1 3 . 9 . 2 . 1 .          Os orçamentos realizados pela ADE SAMPA para a aquisição dos recursos materiais e
serviços necessários à execução da parceria comporão a documentação que deverá ser manHda
arquivada e à disposição de PMSP/SMIT.

 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA
FISCALIZAÇÃO

 

14.1. A PMSP/SMIT realizará para fins de monitoramento e avaliação do cumprimento de seu
objeto, sem prejuízo da adoção de outras providências:

 

14.1.1. Apuração e análise bimestral dos resultados;
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14.1.2. A emissão de Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação que, sem prejuízo de outros
elementos, deverá conter:

 

14.1.1.1. Descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;

 

14.1.1.2. Análise das aHvidades realizadas, do cumprimento das metas em razão da execução do objeto
até o período, com base nos indicadores estabelecidos e aprovados no plano de trabalho;

 

14.1.1.3. Valores efetivamente transferidos pela Administração Pública;

 

14.1.1.4. Análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela ADE SAMPA na
prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos;

 

14.1.1.5. Análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da
fiscalização prevenHva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em decorrência
dessas auditorias.

 

14.2. A Comissão de Monitoramento e Avaliação da SMIT, que consHtui a instância administraHva
de apoio e acompanhamento da execução de todas as parcerias celebradas por PMSP/SMIT, terá como
atribuições:

 

14.2.1. Aprimorar os procedimentos inerentes às parcerias.
 

14.2.2. Unificar entendimentos e padronizar os objetos, custos e indicadores das parcerias.
 

14.2.3. Solucionar controvérsias, com o auxílio da Procuradoria Geral do Município, quando
necessário.

 

14.2.4. Fomentar o controle de resultados.
 

14.2.5. Avaliar os relatórios técnicos de monitoramento, cabendo-lhe homologá-lo ou não.

 
14.2.5.1. Da decisão de não homologação, caberá a interposição de um único recurso, no4 prazo de 05
(cinco) dias úteis, contados da intimação da decisão.
 
14.2.5.2. A comissão poderá reformar a sua decisão ou encaminhar o recurso, devidamente informado, à
autoridade competente para decidi-lo.
 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

 

15.1. A prestação de contas deverá conter adequada descrição das aHvidades realizadas e a
comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que trata a prestação de
contas.

 

15.1.1. Os dados financeiros são analisados com o intuito de estabelecer o nexo de causalidade
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entre a receita e a despesa realizada, a sua conformidade e o cumprimento das normas perHnentes, bem
como a conciliação das despesas com a movimentação bancária demonstrada no extrato.

 

15.2. A prestação de contas e todos os atos que dela decorram dar-se-ão no Sistema Eletrônico
de Informações - SEI, permitindo a visualização por qualquer interessado.

 

15.2.1. Na falta ou impossibilidade técnica de uHlização da plataforma eletrônica, a documentação
relativa à prestação de contas deverá ser apresentada preferencialmente em mídia digital, na SMIT.

 

15.3. A ADE SAMPA deverá realizar prestações de contas parciais, bimestralmente, e prestação
de contas final, quando da extinção da parceria.

 

15.4. A ADE SAMPA deverá apresentar os seguintes documentos para fins de prestações de
contas parciais:

 

15.4.1. Ofício indicando a referência da Prestação de contas;
 

15.4.2. Relatório de execução do objeto, elaborado pela ADE SAMPA, assinado pelo seu
representante legal, contendo as aHvidades desenvolvidas para o cumprimento do objeto e o comparaHvo
de metas propostas com os resultados alcançados, a partir do cronograma acordado;

 

15.4.3. Extratos bancários da conta corrente específica e da Poupança (Provisionamento);
 

15.4.4. Quando for o caso, documentação comprobatória do cumprimento da legislação
trabalhista, tributária e fiscal relativa aos recursos humanos envolvidos na execução da parceria:

 

15.4.4.1. Demonstrativo de pagamento do funcionário;

 

15.4.4.2. Folha de frequência dos funcionários ou similar;

 

15.4.4.3. Benefícios oferecidos aos funcionários;

 

15.4.4.4. Resumo da Folha de Pagamento;

 

15.4.4.5. Guias de recolhimento de encargos: INSS-GPS, FGTS-SEFIP e PIS-DARF e com respecHvos
comprovantes de pagamento;

 

15.4.4.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

 

15.4.4.7. Cadastro Informativo Municipal (CADIN);

 

15.4.4.8. A memória dos cálculos de rateio das despesas, quando for o caso;
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15.5. No caso de prestação de contas final, além dos documentos solicitados no item anterior, a
ADE SAMPA deverá apresentar:

 

15.5.1. Comprovante do recolhimento do saldo da conta bancária específica da parceria, bem
como dos saldos da conta empregada para aplicação financeira do convênio e do fundo provisionado,
quando houver;

 

15.5.2. Relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos, quando for o caso;
 

15.6. Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será a ADE SAMPA noHficada
para sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, prorrogável por
igual período.

 

15.6.1. Transcorrido o prazo, não havendo saneamento, a autoridade administraHva competente,
sob pena de responsabilidade solidária, deve adotar as providências para apuração dos fatos, idenHficação
dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento.

 

15.7. Cabe à SMIT analisar cada prestação de contas parcial apresentada para fins de avaliação
do cumprimento das metas do objeto vinculado às parcelas liberadas, no prazo de 30 (trinta) dias úteis.

 

15.7.1. A análise da prestação de contas não compromete a liberação das parcelas de recursos
subsequentes.

 

15.8. A análise da prestação de contas final, que levará em conta os documentos previstos no
item 15.4, os pareceres técnicos das prestações de contas parciais e os relatórios técnicos de
monitoramento e avaliação, constitui-se das seguintes etapas:

 

15.8.1. Análise de execução do objeto: quanto ao cumprimento do objeto e aHngimento dos
resultados pactuados no plano de trabalho aprovado pela Administração Pública, devendo o eventual
cumprimento parcial ser devidamente justificado;

 

15.8.2. Análise financeira: verificação da conformidade entre o total de recursos repassados,
inclusive rendimentos financeiros, e os valores máximos das categorias ou metas orçamentárias,
executados pela ADE SAMPA, de acordo com o plano de trabalho aprovado e seus eventuais aditamentos,
bem como conciliação das despesas com extrato bancário de apresentação obrigatória.

 

15.8.2.1. Nos casos em que a ADE SAMPA houver comprovado atendimento dos valores aprovados, bem
como efeHva conciliação das despesas efetuadas com a movimentação bancária demonstrada no extrato,
a prestação de contas será considerada aprovada, sem a necessidade de verificação, pelo gestor público,
dos documentos contábeis, relativos a pagamentos e outros relacionados às compras e contratações.

 

15.8.3. As análises das prestações de contas parciais subsidiarão a elaboração do parecer técnico
conclusivo da prestação de contas final:

 

15.8.3.1. Os resultados já alcançados e seus benefícios;

 

15.8.3.2. Os impactos econômicos ou sociais;
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15.8.3.3. O grau de saHsfação do público-alvo, considerado o processo de escuta ao cidadão usuário
acerca do padrão de qualidade do atendimento objeto da parceria, nos moldes do plano de trabalho;

 

15.8.3.4.A possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado, se for o caso.

 

15.9. Havendo indícios de irregularidade durante a análise da execução do objeto da parceria, o
gestor público poderá, mediante jusHficaHva, rever o ato de aprovação e proceder à análise integral dos
documentos fiscais da prestação de contas.

 

15.10. A ADE SAMPA está obrigada a prestar contas da boa e regular aplicação dos recursos
recebidos, em caráter parcial, bimestralmente, no prazo de 20 (vinte) dias corridos após o encerramento
do mês de competência, e em caráter final, ao término da vigência da parceria, no prazo máximo de 90
(noventa) dias corridos, contados de sua extinção.

 

15.10.1. O prazo poderá ser prorrogado por até 30 (trinta) dias corridos, a critério da SMIT, desde
que devidamente justificado.

 

15.10.2. Na hipótese de devolução de recursos, a guia de recolhimento deverá ser apresentada
juntamente com a prestação de contas.

 

15.11. Após a prestação de contas final, sendo apuradas pela SMIT irregularidades financeiras, o
valor respecHvo deverá ser resHtuído ao Tesouro Municipal, mediante recolhimento de guia DAMSP, no
prazo improrrogável de 30 (trinta) dias corridos.

 

15.12. A PMSP/SMIT apreciará a prestação de contas final apresentada, no prazo de até 150
(cento e cinquenta) dias corridos, contados da data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência
por ela determinada, prorrogável justificadamente por igual período.

 

15.12.1. O transcurso do prazo estabelecido no item anterior sem que as contas tenham sido
apreciadas não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem
medidas saneadoras, puniHvas ou desHnadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos cofres
públicos.

 

15.12.2. Nos casos em que não for constatado dolo da ADE SAMPA ou de seus prepostos, sem
prejuízo da atualização monetária, ficará impedida a incidência de juros de mora sobre débitos
eventualmente apurados, no período entre o final do prazo referido no item 15.12 e a data em que foi
ultima da a apreciação pela administração pública.

 

15.13. Caberá um único recurso à autoridade competente da decisão que rejeitar as prestações de
contas, a ser interposto no prazo de 15 (quinze) dias úteis a contar da notificação da decisão.

 

15.13.1. Exaurida a fase recursal, se manHda a decisão, a ADE SAMPA poderá solicitar autorização
para que o ressarcimento ao erário seja promovido por meio de ações compensatórias de interesse
público, mediante apresentação de novo plano de trabalho, conforme o objeto descrito neste termo e a
área de atuação da organização, cuja mensuração econômica será feita a parHr do plano de trabalho
original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso de restituição integral dos recursos.
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15.13.2. A rejeição da prestação de contas, quando definiHva, deverá ser registrada em plataforma
eletrônica de acesso público, cabendo à SMIT, sob pena de responsabilidade solidária, adotar as
providências para apuração dos fatos, idenHficação dos responsáveis, quanHficação do dano e obtenção
do ressarcimento.

 

15.13.2.1. O dano ao erário será previamente delimitado para embasar a rejeição das prestações de
contas.

 

15.13.2.2. Os valores apurados serão acrescidos de correção monetária e juros.

 

15.13.2.3. O débito decorrente da ausência ou rejeição da prestação de contas, quando definiHva, será
inscrito no CADIN Municipal, por meio de despacho da autoridade competente.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS SANÇÕES

 

16.1. Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas legais,
a PMSP/SMIT poderá garantida a prévia defesa, aplicar à ADE SAMPA parceira as seguintes sanções:

 

16.1.1. Advertência;

 

16.1.2. Suspensão temporária da parHcipação em chamamento público e impedimento de
celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades PMSP, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

 

16.1.3. Declaração de inidoneidade para parHcipar de chamamento público ou celebrar parceria
ou contrato com órgãos e enHdades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os moHvos
determinantes da punição ou até que seja movida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a ADE SAMPA ressarcir a Administração Pública
pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior;

 

16.2. As sanções estabelecidas nos itens 16.1.2 e 16.1.3 são de competência exclusiva do
Secretário desta Pasta, facultada a defesa do interessado no respecHvo processo, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contados da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos,
contados da aplicação da penalidade.

 

16.3. A sanção estabelecida no item 16.1.1 é de competência exclusiva do gestor da parceria,
facultada a defesa do interessado no respecHvo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da
abertura de vista.

 

16.4. A SMIT deverá se manifestar sobre a defesa apresentada, em qualquer caso, e a Assessoria
Jurídica quando se tratar de possibilidade de aplicação das sanções previstas nos itens 16.1.2. e 16.1.3.

 

16.5. A ADE SAMPA deverá ser intimada acerca da penalidade aplicada.

 

16.6. A ADE SAMPA terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da inHmação, para interpor
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recurso à penalidade aplicada.

 

16.7. As noHficações e inHmações de que trata este arHgo serão encaminhadas à ADE SAMPA,
preferencialmente, por meio de correspondência eletrônica, sem prejuízo de outras formas de
comunicação, assegurando-se a ciência do interessado para possibilitar o efeHvo exercício do direito ao
contraditório e à ampla defesa.

 

16.8. Os vícios ou falhas na parceria, discriminados abaixo, ensejarão a aplicação de
advertências conforme a pontuação indicada.

 

16.8.1. As correspondentes penalidades possuem vigência por 2 (dois) trimestres (6 meses);

TABELA 01
 

ITEM DESCRIÇÃO INCIDÊNCIA PONTOS

1
Manter empregado sem
qualificação para execução das
atividades do Plano de Trabalho.

Por ocorrência 2

2

Falhas na execução ou
descumprimento das aHvidades,
conforme os termos do Plano de
Trabalho.

Por ocorrência 2

3

Execução de aHvidade incompleta,
de baixa qualidade, paliaHva, ou
deixar de providenciar
recomposição complementar
(atividades opcionais).

Por ocorrência 1

4
Atraso na execução do
DemonstraHvo Mensal de
Acompanhamento de Metas.

Por ocorrência 2

5
Atraso na execução do Relatório de
Execução do Objeto Trimestral.

Por ocorrência 3

6
Atraso na execução do Relatório de
Execução Financeira Trimestral.

Por ocorrência 3
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7

A contabilização em desacordo das
AHvidades Opcionais como
complemento, no senHdo de
contribuírem para o alcance de
Metas dos laboratórios.

Por ocorrência 2

8
A contabilização em desacordo das
AHvidades Obrigatórias para o
alcance de Metas dos laboratórios.

Por ocorrência 2

9
Falsa informação ou omissão de
informação a Administração
Pública.

Por ocorrência 3

10
Recusar-se a executar aHvidade
determinada, sem moHvo
justificado.

Por ocorrência 1

11
PermiHr situação que crie risco ou
que cause dano Usico, lesão
corporal ou consequências letais.

Por ocorrência 2

12

Não apresentar, quando solicitado,
documentação fiscal, trabalhista,
previdenciária e outros documentos
necessários à comprovação do
cumprimento dos demais encargos
trabalhistas.

Por ocorrência 2

13

Deixar de entregar ou entregar com
atraso os esclarecimentos formais
solicitados para sanar as
inconsistências ou dúvidas sustadas
durante a análise da documentação
exigida.

Por ocorrência 2

14

Deixar de apresentar notas fiscais
discriminando preço e quanHdade
de todos os insumos uHlizados
mensalmente, indicando descrição,
quanHdade total e unitária (metros
quadrados, peso etc.).

Por ocorrência 3
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15

Deixar de cumprir as metas
estabelecidas no Plano de Trabalho. Por ocorrência 2

16
A não execução da ContraparHda
apresentada no Plano de trabalho.

Por ocorrência 2

17
Descumprimento das obrigações
apresentadas no Termo de
Convênio.

Por ocorrência 3

 

PONTOS CORRESPONDENCIA

6 1ª Advertência

12 2ª Advertência

18 3ª Advertência

24

Suspensão temporária de parHcipação em chamamento
público e impedimento de celebrar parceria com órgãos e
enHdades da esfera de governo da administração Pública
sancionadora, no prazo de 1 ano.

30

Suspensão temporária de parHcipação em chamamento
público e impedimento de celebrar parceria com órgãos e
enHdades da esfera de governo da administração Pública
sancionadora, no prazo de 2 anos.

36

Declaração de inidoneidade para parHcipar de
chamamento público ou celebrar parceria com órgãos e
enHdades de todas as esferas de governo, enquanto
perdurarem os moHvos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a
administração pública pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II.

 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 

17.1. Acordam as partes, ainda, em estabelecer as condições seguintes:
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17.1.1. Os trabalhadores contratados pelo ADE SAMPA não guardam qualquer vínculo
empregatício com a SMIT.

 

17.1.2. A SMIT não responde, subsidiária ou solidariamente, pela ausência de cumprimento das
obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias e comerciais assumidas pelo InsHtuto, não se
responsabilizando, ainda, por eventuais demandas judiciais.

 

17.1.3. Todas as comunicações relaHvas a esta parceria serão consideradas como regularmente
efetuadas quando realizadas por meio eletrônico.

 

17.1.4. As exigências que não puderem ser cumpridas por meio eletrônico deverão ser supridas
por meio da regular instrução processual, em meio físico.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO

 

18.1. Fica eleito o Foro de São Paulo para dirimir quaisquer questões resultantes da execução
ou da interpretação deste instrumento e que não puderem ser resolvidas administrativamente.

 

E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente termo
assinado pelas partes, juntamente com as testemunhas abaixo indicadas.

 

 
 

JUAN QUIRÓS
Secretario Municipal de Inovação de Tecnologia

SECRETARIA MUNICIPAL DE INOVAÇÃO E TECNOLOGIA – SMIT
 
 
 
 

RENAN MARINO VIEIRA
Diretor Presidente

AGÊNCIA SÃO PAULO DE DESENVOLVIMENTO – ADE SAMPA
 
 
 
 

PAULO MARCELO TAVARES RIBEIRO
Diretor Administrativo

AGÊNCIA SÃO PAULO DE DESENVOLVIMENTO – ADE SAMPA
 
 
 
 
 

 
Testemunhas:

Nome: Thamires Lopes Soares Pereira
RF: 851.020-2
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Nome: Fernanda Ribeiro de Oliveira
RF: 877.551-6

 

 

 

ANEXO I - PLANO DE TRABALHO
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George Augusto dos Santos Rodrigues 
Chefe de Gabinete 
Em 31/10/2022, às 20:38.

Juan Quirós 
Secretário Municipal de Inovação e Tecnologia 
Em 31/10/2022, às 20:40.

Paulo Marcelo Tavares Ribeiro 
Diretor(a) 
Em 01/11/2022, às 10:51.

Renan Marino Vieira 
Diretor(a)-Presidente 
Em 01/11/2022, às 11:07.

Fernanda Ribeiro de Oliveira 
Assessor(a) Administrativo(a) II 
Em 01/11/2022, às 11:15.
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Thamires Lopes Soares da Silva 
Diretor(a) I 
Em 01/11/2022, às 11:20.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o
código verificador 072957583 e o código CRC 1146497E.
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